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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 012/2012 
  

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 001/2012 

 

  

1 -  Onde se lê (redação anterior): 

 

1 -              PREÂMBULO 
  

1.1 - O Município de Figueirópolis D’Oeste, Estado de Mato Grosso, através da 
Pregoeira Srª. Dandra Renata Souza Lima e de sua equipe de apoio, nomeada pela 
Portaria nº 02 de 02/01/2012, com a devida autorização expedida pelo Senhor Prefeito, 
Layr Mota da Silva, e de conformidade com a Lei nº 10.520, de 17 de Julho de 2.002, 
Decreto Municipal nº 023 de 07 de Julho de 2010 e, subsidiariamente pela Lei nº 8.666, de 
21 de Junho de 1993 e, suas alterações e demais legislações aplicáveis, torna público a 
realização de Licitação, no dia 24 de Julho de 2012, às 08h00min, na Sede da Prefeitura 
Municipal, Sala de Licitações, sito à Rua Santa Catarina, 146, Centro, Figueirópolis D’ 
Oeste/MT, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE, objetivando o REGISTRO DE PREÇO para a aquisição de 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES, para uso no 
Fundo Municipal de Saúde, PSF e Farmácia Básica, para o período de (12) meses, nas 
condições fixadas neste Edital e seus Anexos. 
 

                  

2 -  Onde se lê (redação anterior): 
 
 
 

ANEXO I 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2012. 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS 
HOSPITALARES. 
 
 

LOTE 01 – SORO ENDOVENOSO (...) 
 
LOTE 02 – AMBULATORIO I 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE 

01 ABOCATH N 12 CX COM 50 UNID. CAXIA 02 

02 ABOCATH N 16 CX COM 50 UNID. CAXIA 02 

03 AMBU (ADULTO) UNIDADE 02 
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04 AMBU (INFANTIL) UNIDADE 02 

05 COMPRESSA CAMPO OPERATORIO 23X25 CM PACOTE 10 

06 EQUIPO MACROGOTAS UNIDADE 20.000 

07 ESFIGNOMANOMETRO UNIDADE 08 

08 ESFIGNOMANOMETRO DIGITAL UNIDADE 02 

09 ESPARADRAPO 10 CM X 4.5 M UNIDADE 1.000 

10 FAIXA CREPE - ATAD. 15 CM UNIDADE 12.000 

11 FIO AGULHA NYLON 3.0 CAIXA 20 

12 FIO AGULHA CATGUT 2.0 (CROMADO) CAIXA 08 

13 FIO AGULHADO CATGUT 2.0 (SIMPLES) CAIXA 03 

14 FIO AGULHADO CATGUT 3.0 (CROMADO) CAIXA 08 

15 FIO AGULHADO CATGUT 3.0 (SIMPLES) CAIXA 03 

16 FIO AGULHADO NYLON 2.0 CAIXA 15 

17 FIO AGULHADO NYLON 4.0 CAIXA 15 

18 SONDA ENDOTRAQUIAL N 6 UNIDADE 05 

19 SONDA ENDOTRAQUIAL N 8 UNIDADE 05 

20 SONDA NASOGASTRICA N 14 UNIDADE 05 

21 SONDA NASOGASTRICA N 16 UNIDADE 05 

22 SONDA NASOGASTRICA N 18 UNIDADE 05 

23 SONDA VESICAL DE ALIVIO N 10 UNIDADE 20 

24 SONDA VESICAL DE ALIVIO N 6 UNIDADE 20 

25 SONDA VESICAL DE ALIVIO N 8 UNIDADE 20 

26 SONDA VESICAL DE FOLEY N 10 UNIDADE 10 

27 SONDA VESICAL DE FOLEY N 12 UNIDADE 10 

28 SONDA VESICAL DE FOLEY N 14 UNIDADE 10 

29 SONDA VESICAL DE FOLEY N 6 UNIDADE 10 

30 SONDA VESICAL DE FOLEY N 8 UNIDADE 10 

31 TERMOMETRO DE MERCURIO UNIDADE 15 

32 TERMOMETRO DIGITAL UNIDADE 10 

33 TUBO OROTRAQUIAL N 8.5 CAIXA 05 

34 TUBO OROTRAQUIAL N 9 CAIXA 05 

35 ABOCATH N 22 COM 50 UNID CAIXA 50 

36 ABOCATH N 24 COM 50 UNID CAIXA 50 

VALOR TOTAL MÉDIA ESTIMATIVA 
R$ 45.678,22 

 
LOTE 03 – AMBULATORIO II 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE  QUANTIDADE 

01 ABAIXADOR DE LINGUA C/100 PACOTE 8.000 

02 ABOCATH N 22 COM 50 UNID CAIXA 50 

03 ABOCATH N 24 COM 50 UNID CAIXA 50 

04 ALGODÃO ROLO 500 GR UNIDADE 160 

05 BALANÇA INFANTIL DIGITAL PARA CONSULTORIO UNIDADE 02 

06 BOLSA COLETORA DE URINA DE SISTEMA 
FECHADO 2000 MT UNIDADE 300 
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07 CABO DE BISTURI BARD-PACKER N 03 UNIDADE 03 

08 DESCARTEX (COLETOR PERFURA CORTANTES) 
CAPACIDADE D UNIDADE 100 

09 ESCOVA ENDOCERVICAL C/100 PACOTE 05 

10 ESTOSCOPIO UNIDADE 03 

11 FITA DE AUTOCLAVE PARA IDENTIFICAÇÃO DE 
PACOTES ES UNIDADE 80 

12 FIXADOR CITOLOGICO FRASCO COM 100 ML UNIDADE 10 

13 FOCO CIRURGICO PEQUENO UNIDADE 02 

14 GASE COMPRESSA C/ 500 9 FIO PACOTE 3.000 

15 GASE TIPO QUEIJO  UNIDADE 300 

16 JOGO COM 6 PEÇAS DE CANULA DE GUEDEL N 01 UNIDADE 02 

17 LAMINA DE BISTURI RETA N 23 CAIXA 04 

18 LAMINA DE BISTURI CURVA N 15  CAIXA 01 

19 MASCARA PARA NEBULIZAÇÃO INFANTIL COM 
UMA UNIDADE UNIDADE 20 

20 OCULOS PROTETORES UNIDADE 02 

21 OTOSCOPIO UNIDADE 04 

22 PAPEL LENCOL DESCARTAVEL 70 X 50 MTS UNIDADE 30 

23 PAPEL PARA ESTERILIZAÇÃO KRAFT (BOBINA DE 10 
KG) UNIDADE 10 

24 PAPEL TOALHA 20 X 21 COM DUAS DOBRAS C/ 
1000 NATUR PACOTE 180 

25 PINÇA ANATOMICA UNIDADE 03 

26 PINÇA DENTE DE RATO UNIDADE 03 

27 PINÇA HEMOSTATICA MOSQUITO CURVA UNIDADE 03 

28 PINÇA KELLI UNIDADE 03 

29 PINÇA MOSQUITO RETA UNIDADE 03 

30 PORTA - AGULHA MAYO - HEGAR 14 CM UNIDADE 03 

31 PORTA LAMINA DE PLASTICO C/ 3 VISÕES UNIDADE 50 

32 TAMBOR INOX MEDIO 24 X 24 CM UNIDADE 02 

VALOR TOTAL MÉDIA ESTIMATIVA 
R$ 113.949,10 

 
LOTE 04 – AMBULATORIO III (...) 
 
LOTE 05 – ANALGÉSICO (...) 
 
LOTE 06 – ANTIPARASITARIO (...) 
 
LOTE 07 – ANTIBIOTICOS (...) 
 
LOTE 08 – INJETAVEIS (...) 
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LOTE 09 – ANTISEPTICOS (...) 
 
LOTE 10 – MEDICAMENTOS (...) 
 
LOTE 11 – ANTI-HIPERTENSIVO E DIABETES (...) 
 
LOTE 12 – PSICOTROPICOS (...) 
 
2. Condições gerais da fiscalização  

2.1 A fiscalização será exercida por Comissão Especializada ou por Servidor 

regularmente designado. 
 

3. Condições e forma de pagamento 
3.1. O pagamento se fará 30 (trinta) dias corridos, após a entrega da respectiva Nota 
Fiscal. 
3.1.1 O pagamento será efetuado mediante a apresentação da respectiva Nota 
Fiscal/Fatura, acompanhada de cópias das Guias do INSS do FGTS. 

3.2 – As Notas Fiscais/Fatura que apresentarem incorreções, quando necessário, serão 

devolvidas e seu vencimento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a data de sua 

apresentação válida.  
 

 

2. Leia-se (redação atual) 
 

1 -              PREÂMBULO 
 

  
1.1 - O Município de Figueirópolis D’Oeste, Estado de Mato Grosso, através da 

Pregoeira Srª. Dandra Renata Souza Lima e de sua equipe de apoio, nomeada pela 
Portaria nº 02 de 02/01/2012, com a devida autorização expedida pelo Senhor Prefeito, 
Layr Mota da Silva, e de conformidade com a Lei nº 10.520, de 17 de Julho de 2.002, 
Decreto Municipal nº 023 de 07 de Julho de 2010 e, subsidiariamente pela Lei nº 8.666, de 
21 de Junho de 1993 e, suas alterações e demais legislações aplicáveis, torna público a 
realização de Licitação, no dia 26 de Julho de 2012, às 08h00min, na Sede da Prefeitura 
Municipal, Sala de Licitações, sito à Rua Santa Catarina, 146, Centro, Figueirópolis D’ 
Oeste/MT, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE, objetivando o REGISTRO DE PREÇO para a aquisição de 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES, para uso no 
Fundo Municipal de Saúde, PSF e Farmácia Básica, para o período de (12) meses, nas 
condições fixadas neste Edital e seus Anexos. 
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2. Leia-se (redação atual) 
 

ANEXO I 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2012. 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS 
HOSPITALARES. 
 
 

LOTE 01 – SORO ENDOVENOSO (...) 
 
LOTE 02 – AMBULATORIO I 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE 

01 ABOCATH N 12 CX COM 50 UNID. CAXIA 02 

02 ABOCATH N 16 CX COM 50 UNID. CAXIA 02 

03 AMBU (ADULTO) UNIDADE 02 

04 AMBU (INFANTIL) UNIDADE 02 

05 COMPRESSA CAMPO OPERATORIO 23X25 CM PACOTE 10 

06 EQUIPO MACROGOTAS UNIDADE 20.000 

07 ESFIGNOMANOMETRO UNIDADE 08 

08 ESFIGNOMANOMETRO DIGITAL UNIDADE 02 

09 ESPARADRAPO 10 CM X 4.5 M UNIDADE 1.000 

10 FAIXA CREPE - ATAD. 15 CM UNIDADE 12.000 

11 FIO AGULHA NYLON 3.0 CAIXA 20 

12 FIO AGULHA CATGUT 2.0 (CROMADO) CAIXA 08 

13 FIO AGULHADO CATGUT 2.0 (SIMPLES) CAIXA 03 

14 FIO AGULHADO CATGUT 3.0 (CROMADO) CAIXA 08 

15 FIO AGULHADO CATGUT 3.0 (SIMPLES) CAIXA 03 

16 FIO AGULHADO NYLON 2.0 CAIXA 15 

17 FIO AGULHADO NYLON 4.0 CAIXA 15 

18 SONDA ENDOTRAQUIAL N 6 UNIDADE 05 

19 SONDA ENDOTRAQUIAL N 8 UNIDADE 05 

20 SONDA NASOGASTRICA N 14 UNIDADE 05 

21 SONDA NASOGASTRICA N 16 UNIDADE 05 

22 SONDA NASOGASTRICA N 18 UNIDADE 05 

23 SONDA VESICAL DE ALIVIO N 10 UNIDADE 20 

24 SONDA VESICAL DE ALIVIO N 6 UNIDADE 20 

25 SONDA VESICAL DE ALIVIO N 8 UNIDADE 20 

26 SONDA VESICAL DE FOLEY N 10 UNIDADE 10 

27 SONDA VESICAL DE FOLEY N 12 UNIDADE 10 

28 SONDA VESICAL DE FOLEY N 14 UNIDADE 10 
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29 SONDA VESICAL DE FOLEY N 6 UNIDADE 10 

30 SONDA VESICAL DE FOLEY N 8 UNIDADE 10 

31 TERMOMETRO DE MERCURIO UNIDADE 15 

32 TERMOMETRO DIGITAL UNIDADE 10 

33 TUBO OROTRAQUIAL N 8.5 CAIXA 05 

34 TUBO OROTRAQUIAL N 9 CAIXA 05 

35 ABOCATH N 22 COM 50 UNID CAIXA 50 

36 ABOCATH N 24 COM 50 UNID CAIXA 50 

VALOR TOTAL MÉDIA ESTIMATIVA 
R$ 49.411,56 

 
LOTE 03 – AMBULATORIO II 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE  QUANTIDADE 

01 ABAIXADOR DE LINGUA C/100 PACOTE 8.000 

02 ALGODÃO ROLO 500 GR UNIDADE 160 

03 BALANÇA INFANTIL DIGITAL PARA CONSULTORIO UNIDADE 02 

04 BOLSA COLETORA DE URINA DE SISTEMA FECHADO 
2000 MT UNIDADE 300 

05 CABO DE BISTURI BARD-PACKER N 03 UNIDADE 03 

06 DESCARTEX (COLETOR PERFURA CORTANTES) 
CAPACIDADE D UNIDADE 100 

07 ESCOVA ENDOCERVICAL C/100 PACOTE 05 

08 ESTOSCOPIO UNIDADE 03 

09 FITA DE AUTOCLAVE PARA IDENTIFICAÇÃO DE 
PACOTES ES UNIDADE 80 

10 FIXADOR CITOLOGICO FRASCO COM 100 ML UNIDADE 10 

11 FOCO CIRURGICO PEQUENO UNIDADE 02 

12 GASE COMPRESSA C/ 500 9 FIO PACOTE 3.000 

13 GASE TIPO QUEIJO  UNIDADE 300 

14 JOGO COM 6 PEÇAS DE CANULA DE GUEDEL N 01 UNIDADE 02 

15 LAMINA DE BISTURI RETA N 23 CAIXA 04 

16 LAMINA DE BISTURI CURVA N 15  CAIXA 01 

17 MASCARA PARA NEBULIZAÇÃO INFANTIL COM UMA 
UNIDADE UNIDADE 20 

18 OCULOS PROTETORES UNIDADE 02 

19 OTOSCOPIO UNIDADE 04 

20 PAPEL LENCOL DESCARTAVEL 70 X 50 MTS UNIDADE 30 

21 PAPEL PARA ESTERILIZAÇÃO KRAFT (BOBINA DE 10 
KG) UNIDADE 10 

22 PAPEL TOALHA 20 X 21 COM DUAS DOBRAS C/ 1000 
NATUR PACOTE 180 

23 PINÇA ANATOMICA UNIDADE 03 

24 PINÇA DENTE DE RATO UNIDADE 03 

25 PINÇA HEMOSTATICA MOSQUITO CURVA UNIDADE 03 

26 PINÇA KELLI UNIDADE 03 
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27 PINÇA MOSQUITO RETA UNIDADE 03 

28 PORTA - AGULHA MAYO - HEGAR 14 CM UNIDADE 03 

29 PORTA LAMINA DE PLASTICO C/ 3 VISÕES UNIDADE 50 

30 TAMBOR INOX MEDIO 24 X 24 CM UNIDADE 02 

VALOR TOTAL MÉDIA ESTIMATIVA 
R$ 110.215,77 

 
LOTE 04 – AMBULATORIO III (...) 
 
LOTE 05 – ANALGÉSICO (...) 
 
LOTE 06 – ANTIPARASITARIO (...) 
 
LOTE 07 – ANTIBIOTICOS (...) 
 
LOTE 08 – INJETAVEIS (...) 
 
LOTE 09 – ANTISEPTICOS (...) 
 
LOTE 10 – MEDICAMENTOS (...) 
 
LOTE 11 – ANTI-HIPERTENSIVO E DIABETES (...) 
 
LOTE 12 – PSICOTROPICOS (...) 
 
2. Condições gerais da fiscalização  

2.1 A fiscalização será exercida por Comissão Especializada ou por Servidor 

regularmente designado. 
 

3. Condições e forma de pagamento 
3.1. O pagamento se fará 30 (trinta) dias corridos, após a entrega da respectiva Nota 
Fiscal. 
3.1.1 O pagamento será efetuado mediante a apresentação da respectiva Nota 
Fiscal/Fatura, acompanhada de cópias das Guias do INSS do FGTS. 

3.2 – As Notas Fiscais/Fatura que apresentarem incorreções, quando necessário, serão 

devolvidas e seu vencimento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a data de sua 

apresentação válida.  
 
 
20 - Das disposições gerais 
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20.1 - Permanecem inalteradas todas as demais condições do edital.  
  
  Prefeitura do Município de FIGUEIROPOLIS D’OESTE – MT, 13 de Julho de 2012. 
  
 
 
 

 
Dandra Renata Souza Lima 

Pregoeira 


